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Prefeitura Municipal da Serra 

LII XI 1330/89 

Autoriza o Poder lxecutivo a 

contratar apré1timo coa a C•! 
xa Econômica Federal - CIP, • 
ou outras instituições lin~ 

ceiras, a oferecer garantia• e 

dá outras providências correl.! 

ta1. 

o PRIFIITO MUIICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SAITO usando 

de suas atribuições legais, taz saber que a clMAIA MUNICIPAL DA 

lllRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. li - Fi~a o Poder Executivo autorizado a contratar • gar~ 

tir empréstimos com a caixa iconômiea Federal - CEP e 

ou outras instituições financeiras até o valor de HCzS 

25.932.000,00(Vinte e Cinco Milhões, Novecentos e Trin 

ta e Dois Mil Cruzados Novos), que equivalem a 

20.000.ooo(vinte milhÕes) de Bônus do Tesouro NacionlA 6 
- BTll's, destinados a execução de eapreendiaentos ~ 

tegrantes do Programa de Apoio ao Desenvtlvimento U_r 

bano - PRODURB, conduzida pela CEF, e, para obras de 

intra-estrutura. 

Art, 21 - Para garantia do principal e acessórios dos eapM•t! 

mos contraidos pelo Kuniclpio para a execução de obras 

serviços e equipamentos, observada a finalidade indic! 

da no Art. l•, fica o Poder Executivo autroizado a ut! 
lizar parcelas de quotas do Fundo de Participação doa 

Municípios - l"PM e ou de Imposto Sobre Circulação de 

Mercadoria•• aerviçoa - ICMS e do produto da arrecada­

çio de outros i•Postoa na forma da legislação ea v! 
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gor, e, na hipÓtese de sua extinção, os fundos ou imPO!. 
toa que venham substitui-los, bem como, na sua insuf!_ 

ciência, parte dos depósitos bancários, conferidos a 

Caixa Econômica Federal - CEF, e ou outras instituições 

financeiras, os poderes bastantes para que as garantias 

passam ser prontamente exequiveis no caso de inadimpl~ 

mento. 

Parágrafo Onico - Os poderes previstos neste artigo só poderão 

ser exercidos pela Caixa Econômica Federal - CEF, e. ou 

tras instituições financeiras, na hipÓtese de o Munia! 

pio não ter efetuado, no vencimento, o pagamento das 2 
brigações assumidas nos contratas de empréstimos cel! 

brados. 

Art. 3g - o Poder Executivo consignará nos orçamentos anual e pl~ 

rianual do Municlpio, durante os prazos que vierem a 

ser estabelecidos para os empréstimos par ele contra! 

dos, dotação suficiente a amortização do principal e 

acessórios resultantes do CWllprimento desta Lei. 

Art. 4R - O Poder Executivo baixará os atos próprios para o reg~ 

lamentação da presente Lei. 

Art. 5R - Bsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 31 de Julho de 1989. 
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